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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1001257-76.2024.8.26.0495, da Comarca de Registro, em que é apelante ODETE 
DA SILVA FAUSTO, é apelado BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 20ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROBERTO MAIA 
(Presidente) E MARIA SALETE CORRÊA DIAS.

São Paulo, 6 de março de 2026.

REBELLO PINHO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO nº 52056

Apelação Cível nº 1001257-76.2024.8.26.0495

Comarca: Registro - 3ª Vara

Apelante: Odete da Silva Fausto

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A

REVELIA   A presunção de veracidade dos fatos alegados 
pela parte autora, em razão da revelia do réu, é relativa, de 
sorte, que não acarreta, por si só, o julgamento de 
procedência da ação, que depende do exame de outros 
elementos de convicção e provas constantes dos autos, nem 
dispensa o enfrentamento de questões de direito deduzidas e 
a apreciação de documentos, pertinentes à questão debatida 
no litígio e expressamente analisada pela sentença, 
constantes de apelo, tempestivo, oferecido pelo revel.
CONTRATO, DESCONTO EM BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO E RESPONSABILIDADE CIVIL  
Reconhecimento da exigibilidade dos débitos referentes aos 
contratos objeto da ação, bem como a licitude dos descontos 
efetuados no benefício previdenciário da parte autora, para o 
adimplemento dessas obrigações - Demonstrada a 
exigibilidade dos débitos objeto dos contratos de 
empréstimo bancário em questão, de rigor, o 
reconhecimento de que a parte ré agiu no exercício regular 
de direito ao descontar do benefício previdenciário da parte 
autora as parcelas contratadas para adimplemento dessas 
obrigações, impõe-se a manutenção da r. sentença, que 
julgou improcedente a ação.
Recurso desprovido. 

Vistos.

Ao relatório da r. sentença de fls. 549/551, acrescenta-
se que a presente demanda foi julgada nos seguintes termos: “Pelas razões expostas, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na Petição Inicial, extinguindo o 
processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil. A autora é beneficiária da justiça gratuita. P.I.C”

Apelação da parte autora (fls. 554/557), sustentando 
que: (a) “(...) a alegação de que o Empréstimo foi contratado por foto, não deve 
prosperar, pois conforme fls. 457, a foto foi mandada às 21:30 horas do dia 
13/05/2021, não tendo como comprovar que foi a Apelante que enviou a foto, 
podendo ter sido qualquer pessoa, não tendo nenhum outro documento assinado. Não 
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sabendo a Apelante mexer com plataformas digitais, podendo a foto ser de outro 
Contrato. Sendo incluídos na sua Conta 5 empréstimos de averbação no dia 
27/05/2021 e, na r. Sentença é falada que o empréstimo foi contratado por foto, foto 
enviada dia 13, ou seja, mais de 10 dias depois”; (b) “os valores das fls. 482 a 487 
são diferentes dos valores da Inicial e dos documentos de fls. 11 a 36”; e (c) “a 
Apelante reitera todas as manifestações já apresentada nos Autos, não sendo a mesma 
que fez tais Empréstimos, sendo os valores depositados em Conta diferentes dos 
discutidos pela Apelante, além de não ser a mesma que enviou tal foto, não assinando 
nada. Sendo a Apelada REVEL”.

O recurso foi processado, com resposta da parte apelada 
(fls. 561/603), insistindo na manutenção da r. sentença.

É o relatório.

1. A pretensão recursal da parte autora é que o recurso 
seja provido, para reformar da r. sentença, a fim de reformá-la para julgar 
procedentes os pedidos da inicial.

2. Mantém-se a r. sentença.

2.1. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor nas 
ações de reparação de danos por vítimas de acidente de consumo, como acontece no 
caso dos autos, por envolver responsabilidade civil de fornecedor de serviços, sendo, 
a propósito, desnecessário perquirir sobre a presença dos elementos objetivos e 
subjetivos da relação de consumo, conforme orientação que esse Relator passa a 
adotar.

Nesse sentido, a orientação: (a) do julgado, para caso 
análogo, mas com inteira aplicação à espécie, extraído do site do Eg. STJ: 
“RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. ACIDENTE DE CONSUMO. EXPLOSÃO DE GARRAFA PERFURANDO 
O OLHO ESQUERDO DO CONSUMIDOR. NEXO CAUSAL. DEFEITO DO 
PRODUTO. ÔNUS DA PROVA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1 - 
Comerciante atingido em seu olho esquerdo pelos estilhaços de uma garrafa de 
cerveja, que estourou em suas mãos quando a colocava em um freezer, 
causando graves lesões. 2 - Enquadramento do comerciante, que é vítima de um 
acidente de consumo, no conceito ampliado de consumidor estabelecido pela 
regra do art. 17 do CDC ("bystander"). 3 - Reconhecimento do nexo causal entre 
as lesões sofridas pelo consumidor e o estouro da garrafa de cerveja. 4 - Ônus da 
prova da inexistência de defeito do produto atribuído pelo legislador ao fabricante. 5 
- Caracterização da violação à regra do inciso II do § 3º do art. 12 do CDC. 6 - 
Recurso especial provido, julgando-se procedente a demanda nos termos da sentença 
de primeiro grau.” (STJ-3ª Turma, REsp 1288008/MG, rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, v.u.,. j. 04/04/2013, DJe 11/04/2013, RSTJ vol. 230 p. 591, o destaque 
não consta do original); e (b) de Bruno Miragem: “Note-se que, no caso da 
responsabilidade civil dos bancos, tem prevalência a aplicação do CDC, não 
sendo necessário investigar a presença dos elementos da relação de consumo, 
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como se reclama na disciplina dos contratos bancários. Explica-se: enquanto nos 
contratos bancários, reclama-se a existência da relação de consumo, invocando o 
disposto no art. 3º, § 2º, do CDC, quanto à quantificação da atividade bancária como 
espécie do serviço objeto da relação de consumo, bem como no entendimento 
jurisprudencial afirmado pela Súmula 297 do STJ, há de se fazer uma distinção É 
preciso definir se, além de se tratar de relação contratual entre cliente e banco, o 
cliente ostenta qualidade que lhe permita ser identificado como consumidor, seja pela 
exegese do conceito de destinatário final (art. 2º), ou pela interpretação do art. 29, 
que autoriza a equiparação para fins de proteção contratual, atualmente interpretado 
segundo exigência de demonstração de vulnerabilidade in concreto, de subordinação 
entre o cliente e o banco. Outra coisa é a relação jurídica que resulta da 
imputação de responsabilidade pelo dever de indenizar. Isso porque, aqui, a 
hipótese de equiparação a consumidor, seja de quem não é cliente do banco, ou 
sendo cliente, não se considera destinatário final ou vulnerável (uma grande 
sociedade empresária, por exemplo), decorre de mera constatação fática de que 
se trata de vítima de um dano cuja responsabilidade é do fornecedor. Em outros 
termos: enquanto em matéria contratual permite-se investigar a qualidade 
subjetiva do cliente bancário para efeito de promover sua equiparação a 
consumidor por força do art. 17 do CDC, sob o fundamento de que se trata de 
pessoa exposta aos riscos de mercado de consumo, e, em especial da atividade 
desenvolvida pelo banco. Assim, por exemplo, não se cogita de questionar a 
aplicação odo CDC nos danos causados, seja a clientes pessoas físicas ou 
grandes sociedades empresárias, pela informações levadas indevidamente a 
registro pela instituição financeira em bancos de dados restritivos de crédito, ou 
pelo protesto indevido de título. (...) Naquilo que diga respeito diretamente à 
prestação de serviços bancários, contudo, no âmbito da atividade título da 
instituição financeira (art. 17 da Lei 4.595/1694), a aplicação do CDC é 
impositiva, inclusive, pela equiparação das vítimas.” (“Direito Bancário”, RT, 
2013, SP, p.488/469, o destaque não consta do original).

2.2. A instituição financeira responde objetivamente 
pelos danos causados, em razão de defeitos no serviço prestado e de fatos com 
relação com os próprios riscos da atividade bancária, em razão do disposto no art. 14, 
do CDC.

“Como é sabido, para que se configure a obrigação de 
indenizar, indispensável que estejam presentes os três requisitos ensejadores da 
mesma, quais sejam: (i) o ato ilícito, (ii) o dano experimentado pela vítima e (iii) o 
nexo de causalidade entre o dano sofrido e a conduta ilícita. Nesse sentido, de se 
notar que o CDC aplica-se às instituições financeiras conforme a Súmula n.° 297 do 
STJ. Portanto, a responsabilidade dos bancos, pelos danos causados aos seus clientes, 
é objetiva, isto é, independentemente da existência de ato culposo, conforme dispõe o 
art. 14, caput, do CDC. Assim, a responsabilidade do recorrido prescinde de culpa 
sua, satisfazendo-se apenas com o dano e o nexo de causalidade. Em relação ao nexo 
de causalidade, o próprio CDC estabelece no inciso II, do § 3º, do art. 14, do CDC, 
determinadas situações aptas a excluir o nexo causal entre a conduta do fornecedor e 
o dano causado ao consumidor, quais sejam: a culpa exclusiva do consumidor ou a 
culpa de terceiro.” (STJ-3ª Turma, REsp 685662/RJ, rel. Min. Nancy Andrighi, v.u., 
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j. 10/11/2005, DJ 05.12.2005 p. 323).

“O ônus da prova das excludentes da responsabilidade 
do fornecedor de serviços, previstas no art. 14, § 3º, do CDC, é do fornecedor, por 
força do art. 12, § 3º, também do CDC.” (STJ-3ª Turma, REsp 685662/RJ, rel. Min. 
Nancy Andrighi, v.u., j. 10/11/2005, DJ 05.12.2005 p. 323).

“A inversão do ônus da prova pode decorrer 
diretamente da própria lei (ope legis), quando a comprovação de um fato, que 
normalmente seria encargo de uma parte, é atribuída, pela própria lei, à outra parte. 
No caso da responsabilidade civil por acidentes de consumo, o legislador atribuiu 
expressamente ao fornecedor o ônus de comprovar todas as causas de exclusão da 
responsabilidade civil, que foram elencadas pelos arts. 12 e 14, em seus respectivos 
§§3º, do CDC. Nas hipóteses de culpa exclusiva da vítima, fato de terceiro ou de não-
colocação do produto no mercado, essa distribuição do encargo probatório 
acompanhou o sistema tradicional estabelecido pelo art. 333, II, do Código de 
Processo Civil. O legislador, todavia, atribuiu também ao fornecedor o ônus de 
comprovar a inexistência de defeito do produto ou do serviço. Normalmente, o 
defeito, como fato constitutivo do direito do demandado, deveria ser demonstrado 
pelo consumidor lesado, como autor da ação indenizatória. O CDC, em seu art. 12, 
§3º, II, e em seu art. 14, §3º, I, deixa expresso que compete ao fornecedor o ônus de 
comprovar a inexistência de defeito no produto ou no serviço. Essa modificação na 
distribuição dos encargos probatórios pela própria lei é o que se denomina de 
inversão ope legis do ônus da prova”. (Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, 
“Responsabilidade Civil no Código do Consumidor e a Defesa do Fornecedor”, 3ª 
ed., Saraiva, 2010, SP, p. 355/356).

2.3. As instituições financeiras respondem 
objetivamente por danos causados por terceiros, nas hipóteses de fraude ou utilização 
de documentos falsos, inclusive nos casos de golpe em que o fraudador troca o cartão 
eletrônico do correntista, nos locais utilizados na prestação dos serviços bancários, o 
que compreende não só as agências e estacionamentos a ela vinculados, mas também 
caixas eletrônicos em terminais de autoatendimento ainda que localizados fora das 
agências, visto que os ilícitos em questão configuram fortuito interno, porquanto 
fazem parte do próprio risco do empreendimento e, consequentemente, não têm o 
condão de excluir a responsabilidade da instituição financeira pelos danos em 
questão.

Nesse sentido, quanto à responsabilidade da instituição 
financeira pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiro, 
inclusive nos casos de golpe em que o fraudador troca o cartão eletrônico do 
correntista, adota-se a orientação: (a) do julgado da Eg. 2ª Seção do STJ, no 
julgamento do REsp 1.199.782 PR, relatado pelo Min. Luis Felipe Salomão, 
efetivado nos termos do art. 543-C, do CPC/1973, visando unificar o entendimento e 
orientar a solução de recursos repetitivos, que se reproduz: “RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA 
SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E 
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DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
FORTUITO INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. 1. Para efeitos do art. 
543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos 
causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, 
abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do 
risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno. 2. Recurso 
especial provido” (o destaque não consta do original); e (b) dos julgados extraídos do 
site deste Eg. Tribunal de Justiça: (b.1) “Ação indenizatória por danos materiais e 
morais  Golpe da troca do cartão por fraudador no interior do estabelecimento 
bancário  Realização de saques indevidos de conta corrente, decorrente de 
abordagem de correntista por fraudador, em caixa eletrônico de 
autoatendimento  Aplicação do CDC (súmula 297 do STJ)  Culpa objetiva 
do Banco prestador de serviço bancário (art. 14 CDC) por não coibir a ação 
criminosa de estelionatário que aborda correntista em caixa eletrônico na 
agência e efetua movimentações bancárias com cartão magnético  Súmula 479 
do STJ - Matéria pacificada pelo julgamento do Recurso Especial nº 
1.199.782/PR, com base no artigo 543-C do Código de Processo Civil  Danos 
materiais comprovados - Devolução dos valores indevidamente sacados por falsário 

 O esvaziamento da conta com diversos saques ilícitos acarretam dano moral  
Valor da indenização arbitrado em consonância com a razoabilidade e 
proporcionalidade  Recurso negado”. (13ª Câmara de Direito Privado, Apel. Cível 
nº 0011452-02.2011.8.26.0655, rel. Des. Francisco Giaquinto, v.u., j. 06.07.2015, o 
destaque não consta do original); e (b.2) “RESPONSABILIDADE CIVIL  Dano 
moral  Golpe sofrido pelo cliente na fila do caixa eletrônico  Troca do cartão 
por terceiro  Saques indevidos em sua conta corrente  Dever do banco de 
zelar pela segurança não só dos estabelecimentos, mas também dos caixas 
eletrônicos  Responsabilidade objetiva  Manutenção do valor fixado na r. 
sentença em R$ 10.000,00 (dez mil reais)  Recurso improvido. 
RESPONSABILIDADE CIVIL  Dano material  Devolução do valor sacado, 
devidamente corrigido  Recurso improvido”. (23ª Câmara de Direito Privado, Apel. 
Cível nº 1004570-29.2014.8.26.0161, rel. Des. J.B. Franco de Godoy, v.u., j. 
24.06.2015, o destaque não consta do original).

2.4. "Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar 
a autenticidade da assinatura constante em contrato bancário juntado ao processo pela 
instituição financeira, caberá a esta o ônus de provar a sua autenticidade (CPC, arts. 
6º, 368 e 429, II)”, firmada pelo julgamento do Tema 1061, efetivado em 
julgamento Especial Repetitivo, nos termos do art. 1.036, do CPC/2015” (STJ-
Segunda Seção, REsp 1846649/MA, rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 24/11/2021, 
DJe de 9/12/2021).

Nesse sentido, a orientação do julgado extraído do site 
do Eg. STJ: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO 
PROFERIDO EM IRDR. CONTRATOS BANCÁRIOS. EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO. DOCUMENTO PARTICULAR. IMPUGNAÇÃO DA 
AUTENTICIDADE DA ASSINATURA. ÔNUS DA PROVA. RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, 
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DESPROVIDO. 1. Para os fins do art. 1.036 do CPC/2015, a tese firmada é a 
seguinte: "Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da 
assinatura constante em contrato bancário juntado ao processo pela instituição 
financeira, caberá a esta o ônus de provar a sua autenticidade (CPC, arts. 6º, 
368 e 429, II)."  2. Julgamento do caso concreto. 2.1. A negativa de prestação 
jurisdicional não foi demonstrada, pois deficiente sua fundamentação, já que o 
recorrente não especificou como o acórdão de origem teria se negado a enfrentar 
questões aduzidas pelas partes, tampouco discorreu sobre as matérias que entendeu 
por omissas. Aplicação analógica da Súmula 284/STF. 2.2. O acórdão recorrido 
imputou o ônus probatório à instituição financeira, conforme a tese acima firmada, o 
que impõe o desprovimento do recurso especial. 3. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nessa extensão, desprovido.” (STJ-Segunda Seção, REsp 1846649/MA, 
rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 24/11/2021, DJe de 9/12/2021).

2.5. Válida a contratação de empréstimo consignado e 
cartão de crédito consignado por meio eletrônico, visto que admitida pelos art. 3º, III, 
e 2º, XVII, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16.5.2008, alterada pela 
Instrução Normativa nº 39, de 18.6.2009.

Nesse sentido, para casos análogos, mas com inteira 
aplicação à espécie, a orientação dos julgados extraídos do site deste Eg. Tribunal de 
Justiça: (a) “Contrato bancário  Empréstimo consignado  Alegado pela autora 
jamais ter realizado a contratação do empréstimo consignado nº 77006816458-101, 
no valor de R$ 365,62, a ser quitado em oitenta e quatro parcelas de R$ 8,40, com 
vencimento inicial em junho de 2020  Tese exposta na inicial que não se mostrou 
verossímil, ainda que a ação verse sobre consumo e seja a autora hipossuficiente  
Banco réu que demonstrou que o contrato em discussão se prestou a quitar outro 
contrato de empréstimo consignado de nº 77006630822-000, no valor de R$ 244,91. 
Contrato bancário  Empréstimo consignado  Crédito remanescente da aludida 
quitação, no valor de R$ 120,71, que foi creditado na conta corrente de titularidade 
da autora  Contratação que se deu por meio eletrônico, mediante a confirmação por 
meio do envio de uma "selfie" da autora segurando o seu documento de identificação 

 Contrato que foi assinado eletronicamente, mediante aposição de senha pessoal  
Contratação de empréstimo consignado por meio eletrônico que é admitida pelo 
art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16.5.2008, alterada 
pela Instrução Normativa nº 39, de 18.6.2009 - Autora que realizou diversos 
empréstimos consignados com o banco réu no mesmo dia, tendo ingressado com 
várias ações separadas, para impugnar individualmente cada contrato  Caso em que 
algumas dessas ações já foram julgadas, tendo sido reconhecida a legitimidade dos 
contratos  Sentença de improcedência da ação mantida  Apelo da autora 
desprovido” (23ª Câmara de Direito Privado, Apelação Cível 
1001091-80.2021.8.26.0032, rel. Des. José Marcos Marrone, j. 30/08/2022, o 
destaque não consta do original); e (b) AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA 
COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E 
MORAL. Improcedência da ação. Apelo do autor. PRELIMINAR SUSCITADA EM 
CONTRARRAZÕES. Falta de impugnação dos fundamentos da sentença. 
Afastamento. Razões recursais que estão em consonância com os fundamentos da 
sentença. Autor que não negou expressamente que a assinatura digital tenha sido 
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aposta por ele no contrato, tampouco impugnou especificamente o log de assinatura a 
indicar o IP relativo ao telefone celular, e a disponibilização de crédito, a evidenciar 
a contratação. Contratação por via eletrônica com autorização do autor. 
Permissão do artigo 3º, inciso III da Instrução Normativa do INSS nº 28/2008, 
alterada pela Instrução Normativa nº 39/2009. Restituição de valores indevida. 
Dano moral não configurado. Sentença mantida. Recurso do réu não provido” (15ª 
Câmara de Direito Privado, Apelação Cível 1001851-31.2021.8.26.0484, rel. Des. 
Jairo Brazil, j. 16/08/2022, o destaque não consta do original).

2.6. A presunção de veracidade dos fatos alegados pela 
parte autora, em razão da revelia do réu, é relativa, de sorte, que não acarreta, por si 
só, o julgamento de procedência da ação, que depende do exame de outros elementos 
de convicção e provas constantes dos autos, nem dispensa o enfrentamento de 
questões de direito deduzidas e a apreciação de documentos, pertinentes à questão 
debatida no litígio e expressamente analisada pela sentença, constantes de apelo, 
tempestivo, oferecido pelo revel, sendo, a propósito, relevante salientar, que como 
anota Theotonio Negrão, “revel é quem não contesta a ação ou, o que é o mesmo, não 
a contesta validamente (ex.: contestação fora do prazo ou apresentada por advogado 
sem mandato, não ratificado posteriormente  cf. art. 13-II). A revelia é o efeito daí 
decorrente” ("Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”, 39ª ed., 
2007, Saraiva, p. 457, parte da nota 3 ao art. 319).

Neste sentido, a orientação dos julgados do Eg. STJ 
extraídos do respectivo site: (a) “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
ENERGIA ELÉTRICA. REVELIA. EFEITOS. ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. 1. A presunção da veracidade dos fatos alegados pelo autor 
é relativa. O alcance do artigo 319 do Código de Processo Civil deve ser 
mitigado, porquanto a revelia não induz obrigatoriamente à procedência do 
pedido inicial, que dependerá do exame pelo magistrado de todas as evidências e 
provas dos autos. Precedentes. 2. Recurso especial improvido.” (STJ-2ª 
Turma,REsp 689331/AL, rel. Min. Castro Meira, v.u., j. 21/02/2006, DJ 13/03/2006 
p. 266, o destaque não consta do original); (b) “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. REVELIA. ALEGAÇÃO DE 
PRESCRIÇÃO FORMULADA PELO REVEL EM APELAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. I - Declarada a revelia, o revel pode intervir no processo em 
qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontra (CPC, art. 322). 
Assim, tendo o réu assumido o processo a tempo de interpor o recurso de 
Apelação, pode ele alegar em suas razões toda a matéria de direito que deva ser 
apreciada pelo juiz, entre as quais, se inclui a prescrição. II - Embora a redação 
do art. 219, § 5º, do CPC - então vigente - não determinasse que, em se tratando 
de direitos patrimoniais, o juiz se pronunciasse de ofício sobre o tema da 
prescrição, em sendo a questão suscitada pelo revel nas razões da Apelação, não 
poderia o Tribunal estadual deixar de enfrentar e julgar a matéria, sob o 
argumento de o réu estar inovando na lide. III - Recurso Especial provido para, 
cassado o v. Acórdão, realizar-se novo julgamento das demais matérias da 
Apelação.” (STJ-3ª Turma, REsp 890311/SP, rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j.  
12/08/2010, DJe 23/08/2010, o destaque não consta do original); (c) “PROVA. 
REVELIA. DOCUMENTOS EXIBIDOS PELO REVEL NA FASE DE 



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1001257-76.2024.8.26.0495 -Voto nº JV-52056 9

APELAÇÃO. ADMISSIBILIDADE DE SUA APRECIAÇÃO PELO 
TRIBUNAL. - À Corte Estadual é permitido levar em consideração os 
documentos exibidos pelo réu revel no recurso de apelação, uma vez pertinentes 
à questão debatida no litígio e expressamente analisada pela sentença. - 
Aplicação ao caso da norma inserta no art. 21, parágrafo único, do CPC. Recurso 
especial conhecido, em parte, e provido.” (STJ-4ª Turma, REsp 235315/SP, rel. Min. 
Barros Monteiro, v.u., j. 02/08/2001, DJ 19/11/2001 p. 278 LEXJTACSP vol. 193 p. 
710, o destaque não consta do original); e (d) “Ação de cobrança. Cheque especial. 
Revelia. 1. Não pode o réu revel discutir em apelação questão própria da 
contestação, na dependência de prova de sua responsabilidade, que não mais 
pode produzir pelos efeitos da revelia, assim a demonstração de que inexatos os 
extratos e o respectivo detalhamento juntados com a inicial. 2. Recurso especial 
não conhecido.” (STJ-3ª Turma, REsp 284929/MG, rel. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito, v.u., j. 21/06/2001, DJ 03/09/2001 p. 221 LEXSTJ vol. 148 p. 108, 
o destaque não consta do original). 

2.7. Reconhece-se a exigibilidade dos débitos referentes 
aos contratos objetos da ação, bem como a licitude dos descontos efetuados no 
benefício previdenciário da parte autora, para o adimplemento dessas obrigações.

Na presente ação, a parte autora nega ter realizados as 
seguintes operações bancárias indicadas a fls. 02 da inicial:

•  “8 empréstimos em sua conta, 7 “averbação por refinanciamento” 
e 1 “averbação nova”, não sabendo a Autora explicar o que isso 
significa, sendo a mesma pessoa idosa e aposentada por 
incapacidade permanente. 

Há 5 empréstimos de averbação por refinanciamento que foram 
incluídos no dia 27/05/2021, para serem pagos em 84 parcelas de 
R$57,50, R$ 141,50, R$ 84,53, R$ 75,00 e R$ 127,90, sendo 
emprestado os valores de R$2799,79, R$ 6889,92, R$ 4115,94, R$ 
3651,91 e R$ 6227,72, respectivamente, para começar a pagar no 
mês de junho/2021 e terminar no mês de maio/2028.Contratos ns.º 
633813508, 638313548, 635613651,639813451 e 638413421.

(...) Há também mais 3 empréstimos com a citada Instituição 
Financeira, ora Ré, Contrato n.º 630781542 que foi incluído no 
dia05/04/2022, começando o pagamento em maio/2022 e 
terminando em abril/2029,sendo emprestado o valor de R$ 9943,57 
para ser pago em 84 parcelas de R$210,00; Contrato n.º 63913778 
que foi incluído no dia 18/08/2021, começando o pagamento em 
setembro/2021 e terminando em agosto/2028, sendo emprestado o 
valor de R$ 3277,83 para ser pago em 84 parcelas de R$ 67,50; e 
Contrato n.º646731689 que foi incluído no dia 23/01/2023, 
começando o pagamento em fevereiro/2023 e terminando em 
janeiro/2028, sendo emprestado o valor de 1571,82(liberado R$ 
1520,00) para ser pago em 60 parcelas de R$ 47,50.”
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Na espécie, a prova documental produzida pela parte ré 
instituição financeira, consistente em (a) cédulas de crédito bancário com previsão de 
desconto em folha de pagamento (fls. 359/365, 368/377, 380/389, 397/406, 409/418, 
422/429, 433/442 e 445/454), (b) “Relatório de assinaturas” (fls. 392, 393, 394, 395, 
396, 421, 432 e 457), e (c) comprovantes de transferência (fls. 482/487), demonstram 
a celebração da contratação pela parte autora, sendo certo que, constam nos 
documentos cópia de documento pessoal da parte autora (fls. 366/367, 378/379, 
390/391, 407/408, 419/420, 430/431, 443/444 e 455/456), número do celular, data e 
hora da contratação, geolocalização, selfie, além de pontos de autenticação como 
endereço de IP.

Conforme o site do Eg. TSE: “Em linguagem de 
computação, log de dados é uma expressão utilizada para descrever o processo de 
registro de eventos relevantes num sistema computacional. Os logs são os registros 
de atividade, como o histórico, de qualquer sistema. É onde se pode localizar 
possíveis alterações e acessos, como um histórico de atividades desenvolvidas 
naquele programa.   Esse conjunto de dados se apresenta sob a forma de uma ficha de 
texto clássico, recolhendo cronologicamente todos os eventos que afetaram um 
sistema informático (software, aplicação, servidor, etc) e todas as ações que 
resultaram desses eventos.” (https://www.tse.jus.br/comunicacao/glossario-de-ti)

A consistência da prova documental produzida pela 
parte ré não só com relação a existência da relação contratual entre as partes, e o 
comportamento evasivo da parte autora, que não discutiu a autenticidade dos 
instrumentos dos contratos por ela firmado, com apresentação de impugnação 
específica e suscitação de sua falsidade, pois não esclareceu como seus dados de 
geolocalização, telefone celular, bem como sua selfie apareceram no contrato juntado 
aos autos e das razões para ter omitido esses negócios jurídicos na inicial, geram o 
convencimento da existência, a exigibilidade e a mora da parte autora relativamente 
ao débito do contrato em questão.

Disto tudo decorre que restou comprovada a celebração 
de contrato de empréstimo consignado entre as partes e a existência de débitos, que 
ensejaram os descontos no benefício previdenciário da parte autora, objeto da ação.

2.8. Demonstrada a exigibilidade dos débitos objeto do 
contrato de empréstimo bancário em questão, de rigor, o reconhecimento de que a 
parte ré agiu no exercício regular de direito ao descontar do benefício previdenciário 
da parte autora as parcelas contratadas para adimplemento dessas obrigações, impõe-
se a manutenção da r. sentença, que julgou improcedente a ação.

3. Embora desprovido o recurso, como não existem 
honorários fixados anteriormente pela r. sentença apelada em face da parte 
exequente, incabível, no caso dos autos, a majoração da verba honorária, com 
fundamento no art. 85, §11, do CPC/2015.

Nesse sentido, a orientação extraída do site do Eg. STJ: 
“A majoração da verba honorária sucumbencial recursal, prevista no art. 85, § 
11, do CPC/2015, pressupõe a existência cumulativa dos seguintes requisitos: a) 
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decisão recorrida publicada a partir de 18.03.2016, data de entrada em vigor do novo 
Código de Processo Civil; b) recurso não conhecido integralmente ou não provido, 
monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente; e c) condenação em 
honorários advocatícios desde a origem no feito em que interposto o recurso” 
(Tese nº 04, da Edição n. 129: Dos Honorários Advocatícios II, Jurisprudência Em 
Teses, o destaque não consta do original).

4. Em resumo, o recurso deve ser desprovido.

O presente julgamento não afronta as normas 
constitucionais e infraconstitucionais invocadas pelas partes, visto que está em 
conformidade com a orientação dos julgados supra especificados.

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

Manoel Ricardo Rebello Pinho

Relator
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